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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 4º TA AO CONTRATO 0003/2022

Extrato 4º TA ao Contrato 0003/2022. Firmado entre o Município de Pará de Minas e LÍGIA TACIANA MACEDO
RAMALHO LUZ. Objeto: Prorrogação no prazo de vigência e execução do contrato por mais 12 meses. Valor: R$
139.920,00. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Credenciamento nº 005/2021.

Pará de Minas, 01 de novembro de 2024.

Elias Diniz

Prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 11784

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 22.971/2024

PORTARIA Nº 22.971/2024

Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente ao
processo licitatório n.º processo licitatório n.º 333/2024 - Dispensa n.º 123/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de
publicação de atos oficiais no Diário Oficial Eletrônico “Minas Gerais” - DOMG-e, de atos de expediente administrativo de
pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos cuja
publicidade é exigida em lei, com a empresa SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, CNPJ Nº 05.475.103/0001-21.

Gestor: Andreia de Souza Reis Oliveira

Fiscal: Patrícia Fernanda de Melo

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.
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Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pará de Minas, 19 de novembro de 2024.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 11781

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 22.969/2024

PORTARIA Nº 22.969/2024

Institui Comissão de Contratação.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; bem
como, visando cumprimento ao disposto no art. 10 da Lei Federal nº 12.232/20210;

RESOLVE:

Art. 1º – Institui a Comissão de Contratação para atuar no Processo nº 351/2024, Chamamento Público nº 10/2024, para a
seleção de profissionais para compor a Subcomissão Técnica que irá analisar e julgar as propostas técnicas a serem
apresentadas pelas participantes do processo licitatório n.º 350/2024, na modalidade Concorrência.

Art. 2º – Ficam designados os seguintes membros para comporem a comissão:

- Anderson José Guimarães Viana

- Anderson Junio Pereira

- Ana Maria Alexandrino de Oliveira

Art. 3º – Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 18 de novembro de 2024.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 11782
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 22.969/2024

PORTARIA Nº 22.961/2024

Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente processo licitatório
n.º 063/2023,  Pregão 028/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR, ABRANGENDO INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS,
MONITORAMENTO VIA INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E LOCALIZAÇÃO
EM TEMPO REAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, com a empresa QUASAR SOLUÇÕES EM TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.918.155/0001-65.

Fiscais

Nome Secretaria
Miguel Henrique de Paula MarinhoGabinete do Prefeito
Ingrid Oliveira Rodrigues e
Silmara Henriques Teixeira

Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Amanda de Melo Martins Secretaria M. de Assistência e Desenvolvimento Social
Sérgio Claret de Araújo Secretaria M. de Cultura e Comunicação Institucional
Daiane Carla Gomes Secretaria Municipal de Educação
João Pedro Ferreira Pinto Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Adriana Franco Carneiro Santos Secretaria Municipal de Saúde

Gestores

Nome Secretaria
Cíntia da Silva Soares Gabinete do Prefeito
Werther Kelles Costa Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Leandro Ferreira Pereira Secretaria M. de Assistência e Desenvolvimento Social
Glaydston Anderson Felipe Secretaria M. de Cultura e Comunicação Institucional
Leonardo Antônio de O. ChavesSecretaria Municipal de Educação
Hudson Pinheiro Nunes Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Adriana Franco Carneiro Santos Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pará de Minas, 13 de novembro de 2024.

Sérgio Raimundo Marinho
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Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 11783

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 22.971/2024

PORTARIA Nº 22.971/2024

Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente ao
processo licitatório n.º processo licitatório n.º 333/2024 - Dispensa n.º 123/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de
publicação de atos oficiais no Diário Oficial Eletrônico “Minas Gerais” - DOMG-e, de atos de expediente administrativo de
pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos cuja
publicidade é exigida em lei, com a empresa SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, CNPJ Nº 05.475.103/0001-21.

Gestor: Andreia de Souza Reis Oliveira

Fiscal: Patrícia Fernanda de Melo

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pará de Minas, 19 de novembro de 2024.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 11786

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

TERMO DE RETIFICAÇÃO CONVOCAÇÃO 10ª REUNIÃO CODEMA
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TERMO DE RETIFICAÇÃO CONVOCAÇÃO 10ª REUNIÃO CODEMA

Pelo presente Termo de Retificação da Convocação para 10ª Reunião Ordinária CODEMA a Administração Pública,

atendendo aos princípios que norteiam a Secretaria, em face de modificações necessárias, vem por meio deste, RETIFICAR

O REFERIDO COMUNICADO:

A 10ª Reunião Ordinária CODEMA será remarcada e ocorrerá tautocronamente com a 11ª Reunião Ordinária CODEMA que

será adiantada para o dia 05 de dezembro de 2024, quinta-feira, na sede da Secretaria Municipal de Agronegócio,

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, localizada na Rua Waldemar de Oliveira, nº 606, Bairro Santos Dumont, Pará de

Minas/MG, a partir de 08h30mim.

Pará de Minas, 19 de novembro de 2024

Idael Christiano de Almeida Santa Rosa

Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA

10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CODEMA DE 2024 - CONVOCAÇÃO

Publicado por: Bruna de Oliveira Faria
Código identificador: 11780

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ATA DE ABERTURA - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - PROCESSO: PRC Nº 097/2024

PROCESSO: PRC Nº 097/2024 - MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

ATA DE ABERTURA

Às 09:00(nove) horas do dia 21 (vinte e um) de novembro de 2024, na Sala de Licitações, 3º andar da Prefeitura Municipal
de Pará de Minas, reuniu-se a Comissão de Contratação para conferência da documentação do CREDENCIAMENTO 001
/2024, PROCESSO (PRC) 097/2024, cujo objeto é: “CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADORAS DE
BENEFÍCIOS, PARA OFERTA DE PLANOS DE SAÚDE PARTICULAR, COLETIVO, EMPRESARIAL, POR
ADESÃO, DE OPERADORAS DEVIDAMENTE AUTORIZADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR - ANS, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
SUPLEMENTAR EM ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR, AO SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARÁ
DE MINAS: ATIVOS E EFETIVOS E SEUS DEPENDENTES, INCLUINDO OS SERVIDORES LOTADOS NAS
AUTARQUIAS MUNICIPAIS”, Foi recebido documentos via postagem ou por meio do site oficial do município,
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes-pedido-de-credenciamento em nome de UNIMED PARÁ DE MINAS
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Após apreciação dos documentos em conformidade com as
exigências contidas no edital, foi deferido o credenciamento, conforme segue abaixo:

Credenciamento(s) deferido(s):

UNIMED PARÁ DE MINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

O resultado da conferência terá publicidade na forma da lei para conhecimento dos interessados. E para constar, lavrou-se a
presente assinada pelo Presidente e membros da Comissão de Contratação conforme da Portaria nº 22.675/2024. A mesma
poderá ser acessada através do site da prefeitura www.parademinas.mg.gov.br/licitação onde será publicada na íntegra.

Pará de Minas, 21 de novembro de 2024.
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Anderson José Guimarães Viana

Agente de Contratação

Ana Maria Alexandrino Oliveira

Técnico de Administrativo – Departamento de Compras

Bárbara Alves Ferreira

Diretora Administrativa do Departamento de Recursos Humanos – SMS

Michelle Laila Rodrigues

Enfermeira e Apoio Técnico - SMS

Mércia Batista

Auxiliar Administrativo - RH

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 11791

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CADASTRO DE RETINOIDES

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CADASTRO

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/ dispensação de medicamentos à base de substâncias
Retinóides de uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99.

Estabelecimento: Drogaria São José LTDA

CNPJ: 11.310.537/0002-55

Endereço: Rua Francisco Sales, 35, Centro, Pará de Minas - MG.

Cadastro nº: 11184/2024

Pará de Minas, 21 de novembro de 2024

Érica Daniele Rezende Barbosa

Chefe de Vigilância Sanitária

Pará de Minas - MG

Publicado por: Erica Daniele Rezende Barbosa
Código identificador: 11785

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 095/2024 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - FLÁVIA DA

SILVA MIRANDA CAMPOS - BAIRRO DONA TUNICA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
EDITAL 095-2024
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O Município de Pará de Minas/MG, CNPJ nº 18.313.817/0001-85, com sede na Praça Afonso Pena, nº 30, Bairro Centro, em

Pará de Minas/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, informa que foi instaurado neste

Município, o processamento administrativo nº PRO-PRO-0006973-2024, referente à Regularização Fundiária (REURB)

requerida pelo Sra. Flavia da Silva Miranda Campos, da Quadra A5 do Bairro Dona Tunica , neste Município.

Portanto, em conformidade com o art. 30 da Lei nº 13.465/2017, vem através deste edital, NOTIFICAR, os titulares de

domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente

interessados os titulares de domínio, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 dias corridos, contados da do

último dia da publicação deste edital, sob pena da ausência de impugnação implicar na perda de eventual direito que o

notificado titularize sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, nos termos do art. 20, §6º da Lei nº 13.465/2017,

ciente de que a notificação não será renovada no caso de titulação final a ser outorgada seja a de usucapião e, que a

impugnação deverá ser motivada e fundamentada, devendo ser protocolada no prazo previsto acima neste Município. A

ausência de impugnação dentro do prazo previsto, será interpretada como concordância com a Regularização Fundiária,

conforme o disposto no art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017, portanto, o Município prosseguirá com os trâmites legais e atos

necessários para efetivação da Regularização Fundiária. 
Pará de Minas, 21 de novembro de 2024

Image not found or type unknown

Dimitri Gonçalves de Morais

S ecretário Municipal de Desenvolvimento UrbanoImage not found or type unknown

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 11790

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

RESOLUÇÃO NRO. 28/2024

Altera a Resolução de nº 25/2024 CMAS

Aprova a prestação de contas do Plano de Aplicação de Recursos-

referente ao Projeto: Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais Municipais anexo 1;3 3 1.4 9

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Lei Federal nº. 8.742/93 alterada pela Lei 12.435/11– LOAS, pela Lei Municipal nº. 3296/96, alterada pela Lei nº6019/2016
de acordo com o Regimento Interno, em sua Reunião Ordinária no dia 21 de novembro de 2024:

CONSIDERANDO as explicações e esclarecimentos prestados pela equipe da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social – SMADS;

CONSIDERANDO  a Resolução CMAS nº 16/2023,

RESOLVE:

Art. 1.º – Aprova a prestação de contas do Plano de Aplicação de Recursos, referente ao Projeto: Fortalecimento dos
Serviços Socioassistenciais Municipais anexo 1;3 3 1.4 9 ( Acordo Judicial Para Reparação Integral Relativa ao Rompimento
das Barragens B-I, B-IV e B -IVA / Córrego do Feijão – Processo de Mediação SEI nº 0122201-59.2020.8.13.0000 TJMG /
CEJUSC 2º CRAU.

Art. 2º – Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 21 de novembro de 2024.
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LUANA DE FREITAS VIEIRA

Presidente do CMAS – Pará de Minas

GESTÃO 2024

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 11787

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 588, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Legislativo a adquirir e a afixar o retrato do vereador Carlos Roberto Lázaro na Galeria de Benfeitores
de Pará de Minas.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Pará de Minas aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, da Lei Orgânica Municipal, e
do art. 39, I, "c", do Regimento Interno da Câmara, promulgo a seguinte resolução:
 
Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a adquirir e a afixar o retrato do vereador Carlos Roberto Lázaro na Galeria de
Benfeitores de Pará de Minas, existente no prédio da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes desta Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pará de Minas, 21 de novembro de 2024.

 
Vereador Dilhermando Rodrigues Filho

Presidente
 

Vereador Gladstone Correa Dias
Secretário

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 11789
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